
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 
PROCESSO Nº 002/2020
TERMO DE DISPENSA Nº 002/2020
 
Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no artigo
24,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  8.666/93,  juntamente  com  suas
alterações posteriores, bem como do Parecer Jurídico datado de 10
de  fevereiro  de  2020,  RATIFICO  E  AUTORIZO  a  dispensa  de
licitação para contratação da empresa GIRASSOL CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 08.570.061/0001-04, cujo objeto
CONSISTE na Contratação de empresa especializada na prestação
dos serviços de terceirização, por Regime de Trabalho intermitente,
a serem prestados no prédio da Câmara Municipal de Vereadores
de Senador Elói de Souza/RN, no exercício de 2020, no importe
de R$16.848,00 (Dezesseis mil, oitocentos e quarenta e oito reais).
 
Senador Elói de Souza/RN, 11 de fevereiro de 2020
  
 
Edniris Costa de Aquino Araújo
Presidente da Câmara
Senador Elói de Souza/RN
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